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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N" 051fl026 

CONTRATO N" 051/2026 QUE ENTHESI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUÍ, 
POR lNTERMtOIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
OE EDUCAÇÃO E HENRIQUE BARROS TORRES 

CONTRATANTE: O MUNICiPIO D E CURRA IS DO ESTADO DO PlAUI, inscrito no 
CNPJ ~ub n"' 01.612.752/000'1-76, ~~sua jwídia de din-itu público inh:-mo, com sede 
localiT .. ,d,1 à Rua Manoel P.1rcdes, '5/n, B;iirro entro, CEP 64.905,.0CM), neste alo 
representado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANI'OS 
SOBRINHO, inscrito no CPF so b 1..P009.845.613---07, podendo ser loca ll:, .. ado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, HENRIQUE BARROS TORRE5 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PRO FISSÃO: PROFES50R RC: 2.474.981 CPF: 012.168.283--85 
END EREÇO: RUA OOM RAMÓN LOPEZCARROZAS, N"17, BOM JESUS - PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima cspecificlldos, ttm entre si 
aju s tado o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
rQR PRAZO D ETERMINADO, conform~ Edit-a l n"' 001/2025 do Processo S<!Jctivo, 
Publie..-.do no Ditirlo OAdti:I das Prefol1uras Piauicnscs cm 31/01/2025 e parte integrante 
dt:'Sta, aplícand0-1:ii::' lht:'S, su pletivamente,os principiCJSda teorht geral dos contratos, bem 
como mediante .i.s seguintes cldusulas e condições. abaixo d iscrim inadas e dlo;posic;:ôcs 
lt-~is pe.rtint-ntes que, volunta.riamt!tltt', aceitam~ outorb,am: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

ArL 1 º· OBJETO: O presente contrato tem como objeto a conlratac;~o dos ~rvlçô$ «1mn 
PROFESSOR 201-L wm atrib1.tic;:Oes di~ta na 5'."Cretaria Municipal de Cducaçi'lo, em 
específico no \JNIOADE ESCOLAR FRANC ISCO G ABRI EL pílr,, suprir CS$Cnclal 
nccessida.de da Administra.c;:~o Públkn M unicipal, conforme cdit.--.1 nº 001/:ü25, do T('stc 
Seletivo. 

§1 º. A contrat.v;l\o de que trata esh, c.lámmla n:lo o rigina nem constitui qua.lquer vúw.:ulo 
trab.1lhls ta entre o MUNICf PIO DE CURRAIS/PI e o servidor conJ:ratado, ma, 
exclusivamente de nature.ta administrativa, na forma ~strita da Lei. 

§2ª . O regime juríd ko dos servidores contra tados é de nilturê7..A ildmi.nislralivi'I, rese ndl)­
sc pelos princípios do Direito Públko. 

Art. 2" • VIGfNCIA: O contrato terá a dwac;:3.o de 12 mí'.':!K.'S, com in.fdo cw Olft)l/.2026 à 
31/11/,!026. 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP. 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01 61:Z ,752 0001-76 

§1°. Es te instrumcntó pódc 5ér prorrogado ou aditivado dé .-cordo com o intcresS<: d.-s 
partes, para o período letivo de 2026, de ocordo com n necessidade dos .serviços e 
interesse da Secretaria Municipal ele Educação. 

§2ª . Eslt1 oonlraUl(i<t é ~n, carátt-r tempo,-~rio e ,e,xc-,e,pcion"° I, " íim dto suprir c"rgos, 
empregos o u funções, cnqu.into o Munlciplo rc.:111:za concurso pobllco, cm especial 
a tendimt>nto ao Edita l n9 001/2025, do T~tt!' ~lt>tivo, 
§3", Findo o pro1z.o constan te dcsl.1 c l.iusu l,1, considcrn•sc devido o po1gnmcnto apenas 
dos d.ias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de indeniz-a,r;Aio 
nu verb.ls rHClc;órlas. 

Art. 3° • V AWR DO CONTRA TO: O valor total do Contrato é de RS 21.600,00 (vinte e 
um mil e sclscc:ntos reais) sendo o v.1 l or mensal de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), 
previsto no item 1.8 do Ed ita l 001/2025, a serem pagos nté o dia 10 de cada mês, 
conforme as disposições legais pcrHncnlcs. 
P•rligrafo ún.icu. O pagamento da rt!in\mt-rac;ao St-rá ~ idizado m~lianlt! dt-pósito t!lll 
conta l.xmcárfa de titu laridade do CONTRATADO, que devera ser inform,1da .x, 
CONTRATANTE no a to dll assiMturi'I deste rontfi'l tó, devendo ai importância ser 
ntendidn à conta de dot'l'lc;ões orc;.11 ment-árias consignl'ldns no orça mento corTCnte . 

Art. 4°. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cump.-ir 
fic.lmenlc o objeto pactuado conforme às cspcc:ificai;õcs e pr.izos <!Stipulados n o presente 
instrumento oon tr.,tut,1 , dt! modo <1 c:onsid ertir o seguintlé!: 
a) Responsabilizar-se pelos da.nos causados diretamente l Administr.u;!lo o u a terceiros, 
decorrentes d e sut1 culpa ou dolo n.- execw;:ão do 1."<m lrato; 
b) Cumprir um.i: c.irga horári.1 de 20 horas semanais, de acordo com a~ determin.:1çõcs 
da Secreta.ria Municipal d e Educaçc'.io; 
c) Zelar pelo patrimõnio da Sccrcl,1ria Municipal d e Edu cac;:.:io e o bom fundon..--.mcn lo 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de eicordo com o esteibelec ido neste ron lm lo, bem como: 
a) Comunic.i:r imediat.--.mente ao CONTRATADO qualquer irrcgufarid.i:dc m.i:nifostada 
na ex~,iç.lo do con~ra.to; 
b) Supervisionar a cxccuc;::l.o docont.-ato; 
e) Feicili tar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Prefeit ura e dll Secretaria, eios 
rcgC'! lms, d ocumcntac;:ao e lcgislaç~o, fornecendo as informl'IÇÔC5 ncc:essdrfas ao bom 
dcscm~nho d os S1::n•~. 

Art. 6° • RESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o presente oontr.-,.10 n p.irt.ir do mon\Cnto cn1 que Urn.'l dM p.·u1cs dei!ll'.C de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incilpacidadé supcrv\.'IU\.'rltc do CONTRATADO; 
e) lici'lr const.\tndo que o CONTRATADO ni'io possui disponibilidade para o exercido 
da função; 
d) ficar constatado que- o CONTRATADO n!lo possui as habilidades neccss.1rias pl'lra o 
exere:kio da função, g-1r..tntindo n~te ca$0 o din:!ito à "'"Pia 1-ief~; 

Art. 7 9 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente contrato cm suas cl.iusul,1s e condições... incorrendo a parte que 
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infringir qu.i:lqucrdisposic;:âocontratu.il ou lcg.,1 , na multa igual ao valorcor~spondcntc 
a l ":(. (um por cento) do valor g lobal do contrato, que será pago integralmente, qualquer 
que seja o tempo contrntua\ decorrido, inclusive se verificada a prorrogm;ão do contra to . 

Arl. 8" • As infnu;ões di=lciplinare, atribufda5 a05 CONTRATADOS nos termos deste 
instrumento scr3o apuradas mediante slndldncla/proccsso admlnlstrattvo d isclplln.ir, 
coruioante t.~tabch.'C'ido no Estatuto d o Servidor Pôblico Municipal, 

Art. '9º - O CONTRATADO afirma sob as penas da le-i, que nào acumula ilegallrumte 
cl'lrgm pllbllc:os pos~ulndo dlsponlbllldnde nettSSárfo para o Cl<erdclo do c;,rgn. 

Par.ãgr.úo Único; A iníraçâo no dispos to no ,·np11t d<."Ssa cláusula, importará na nulidade 
do contrato, sem p rejuf7,o da d evoluçao ao e rário dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; A dt.-spesa correrá à conta da 
~guin te dota,;,,.o orçamentária: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 • DO FORO! As parle~ elegem o foro da Comnrca dl'I Cld:ide d e 8nm Jesus/PI, 
parn dirimir quaisquer dúvidas dt.-correntes do p resente contrato, 

E por assim es tt1rcm justM e contratadas, as pt1rléS Msin'I e rubrict1m, o presente 
instrumento e m 02 (duas) vias de igual teor e p..'\rô'I um só t..-feito, na presença de duas 
test ~unmhé\S. 

Currais- 1)1, em 30 d e dezembro d e 2025. 

Represl!'ntante Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA S ANTOS SOBRINHO 

MUNICIPJO DE CURRAIS 
CN PJ: Ol .612..752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nome Completo: ___________________ _ 

RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
End crcçoComplclo: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÃRlO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINAOO N º 0S]/2026 

OBJl:1O: O presente oonlralo tem como objeto a cont·rataçJo dos f.(:rviços como 
PROFESSOR 201-1, com atribui~ din...-ta na S<..ocretaria Municipal dt= Educ1.,ção, ~m 
e,peciíioo "ª UNIDADE ESCOLA R FRANC ISCO G ABRI EL J)M,l 11uprir essencinl 
necessidade da Administraç.1:o Públka Munidpal, conforme edital nºOO'l/'2025, do Teste 
Seleti vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS - PI 

CONTRAT ADO: H ENRIQUE OARRos ·roRRES 
RG: 2.<17il.981 CPF: 012.168.283..S.S 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 1,800.00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE 00S R ECURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Fonte de rccu~ 540 
VICtNCIA: 01/01/2026 • 31/12/2026 
S IGNATÁRIOS: pela contratante, RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela con tratada, HENRIQUE BARROS TORRES 

D ata di!I AtJsinilltw'ill: 3Wl7/20:ZS, 
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